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CÂMARA MUNICIPAL. DE ARARAQUARA ~~4. 
\Y.' 1\ \,_V\~ YJ~/ 

':§. y 0')/ 
CÓPIA 
LEI Nº 706 

De 2 de dezembro de 1958 

V\>~r· \N 
O PREFEITO DO :.:UriC!:'IO DE AH.Ail.A~l.; .. i~A, Es 

tado de são Paulo, de acôrdo com o réue decretou a Câmara :.Tuni 
cipal, em sessão de 1º de dezembro de 1J58, promulza a se,.}J.iE, 
te lei: 

Autoriza a celebrar contrato,-

Artigo lº - :?ica o ~refeito autorizado , 
mediante contrato com a Diretoria de Obras rúblicas da S8Cr8-
taria da Viação, a executar as obras de re:'orma e rir:tura ;;e
ral no prédio do J:''osto Policial do Diotrito de G•c."i'ão :::'ei:x:oto, 
dêste r;:unic{pio, orçadas em Cr$ 120.686 1 30 (cento e vinte r:ül, 
sGiscent0s e oitenta e seis cruzeiros e trinta centavos), que 
serão pagas pela Secretaría da Viação e Obras PÚblicas do 3s
tado, 

Artigo 2º - Esta lei entrará em vigôr na 
dáta de sua pÚblicação, revogadas a<J disposiçÕes em centrá -
rio, 

:=.•re:'ei tura do I.:unic{pio de Araraquara, aos 2 (dois) de dezem
bro de 1958 (mil, novecentos e cinquenta e oito).-

RQ!,:1JLO LliTO 
-Prefeito !{[unici:pal-

"''Íblicada na Diretoria do Expediente e "'essoal, na dáta supra. 

DR. CANDIDO DE BARRCo 
-DirGtor da Diretoria do 

Expeàiente e ressoal-

Lie;;istrada à fl.427, do livro competente nº 3.-
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